
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO
PIAUÍ

 
BIPARTITE

 

SESAPI

 

 

RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 527/2025
 
A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 320ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 16 de setembro de 2025, em Teresina, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a ) A Portaria GM/MS Nº 6.928, de 28 de maio de 2025, que dispõe
sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde,
relativas a emendas bancada estadual, de comissão permanente do
Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de comissão mista
permanente do Congresso Nacional que destinarem recursos ao
Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;

b ) A Portaria Conjunta MF/MGI Nº 15, de 28 de julho de 2025, que
dispõe sobre o processo de execução orçamentária e financeira pela
União da transferência especial de que trata o art. 166-A, caput,
inciso I da Constituição, e estabelece regras de execução da despesa
e de transparência a serem observadas por estados, Distrito Federal
e municípios;

c ) A necessidade de recursos financeiros para o fortalecimento das
ações de saúde nos municípios do Estado do Piauí;

d ) A aprovação em plenário da CIB-PI das solicitações de repasses
financeiros referente às propostas cadastradas no Sistema
InvestSUS, que destinam recursos para as ações e serviços de saúde.

 
RESOLVE:

01 - Aprovar as solicitações de incrementos de repasses financeiros,
relativas a emendas individuais que destinam recursos ao Sistema
Único de Saúde - SUS, feitas pelos municípios relacionados
abaixo, a serem disponibilizados aos respectivos Fundos
Municipais de Saúde.

Município Ofício Proposta/Emenda Valor
Solicitado

Destinação
do Recurso
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Agricolândia
Nº

109/2025 09032025-075443 / 2025
R$

346.500,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

Alto Longá Nº
458/2025 09032025-075465 / 2025 R$

346.500,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

Anísio de
Abreu

Nº
22.08/25 09032025-075466/2025 R$

346.500,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

Aroazes Nº
171/2025 09032025-075493 / 2025 R$

396.000,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

Batalha Nº
067/2025 63000677523202500 R$

700.000,00
Incremento

MAC

Boa Hora Nº
461/2025 36000706277202500 R$

100.000,00

Incremento
ao piso da
Atenção
Primária

Boa Hora Nº
461/2025 36000706239202500 R$

100.000,00

Incremento
ao piso da
Atenção
Primária

Boa Hora Nº
461/2025 36000706630202500 R$

447.408,00

Incremento
ao piso da
Atenção
Primária

Boa Hora Nº
461/2025 36000706642202500 R$

250.000,00

Incremento
ao piso da
Atenção
Primária

Boa Hora Nº
456/2025 09032025-075462/2025 R$

346.500,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

Cabeceiras Nº
45/2025 202544960002 R$

346.500,00

Reforma de
Unidade
Básica de

Saúde

Cajazeiras
do Piauí 034/2025 36000698477202500 R$

205.000,00

Incremento
da Média e

Alta
Complexidade
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Cajazeiras
do Piauí 034/2025 63000694491202500 R$

245.700,00

Custeio da
Média e Alta

Complexidade
à Saúde

Campo
Largo do

Piauí

Nº
404E/2025 09032025-077835 / 2025 R$

198.000,00

Manutenção
do Fundo

Municipal de
Saúde

Colônia do
Gurgueia

Nº
72/2025 00012025-08424 / 2025 R$

396.000,00

Conclusão de
Unidade
Básica de

Saúde

Colônia do
Gurgueia

Nº
74/2025 36000702694202500 R$

205.000,00

Custeio da
Atenção

Especializada
à Saúde

Colônia do
Gurgueia

Nº
73/2025 63000677656202500 R$

245.700,00

Custeio de
Serviços de

Média
Complexidade

Cristino
Castro

Nº
228/2025 71190001 R$

1.606.408,00
Incremento

PAP
Cristino
Castro

Nº
228/2025 60060003 R$

800.000,00
Incremento

PAP
Cristino
Castro

Nº
228/2025 71190006 R$

500.000,00
Incremento

MAC
Dirceu

Arcoverde
Nº

202/2025 63000707958202500 R$
245.000,00 Custeio MAC

Dirceu
Arcoverde

Nº
203/2025 36000697910202500 R$

2.405.880,00

Incremento a
Atenção
Primária

Dirceu
Arcoverde

Nº
204/2025 36000705521202500 R$

127.704,00

Incremento a
Atenção
Primária

Esperantina Nº 15-09-
2025 63000688665202500/2025 R$

681.000,00
Incremento

da MAC

João Costa Nº
098/2025 202541830005 R$

396.000,00

Ampliação de
Unidade
Básica de

Saúde
José de
Freitas

Nº
336/2025 36000706599202500 R$

1.000.000,00
Incremento

PAP
José de
Freitas

Nº
337/2025 36000706557202500 R$

8.677.046,00
Incremento

PAP
José de
Freitas

Nº
338/2025 36000706584202500 R$

1.702.388,00
Incremento

PAP
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José de
Freitas

Nº
339/2025 36000705949202500 R$

1.287.093,00
Incremento

MAC
José de
Freitas

Nº
340/2025 36000705958202500 R$

225.490,00
Incremento

MAC
José de
Freitas

Nº
341/2025 11775142000125006

R$
149.350,00 Equipamento

Lagoa
Alegre

Nº
22.08/2025

09032025-
075464/2025

R$
346.500,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

Miguel Leão Nº
127/2025 09032025-076770/2025 R$

396.000,0

aquisição de
01 Unidade
Móvel de

Saúde e 02
Veículos

Oeiras Nº
430/2025 36000698660202500 R$

450.000,00
Incremento

MAC

Oeiras Nº
430/2025 36000706950202500 R$

4.190.010,00
Incremento

PAP

Oeiras Nº
430/2025 36000706964202500 R$

1.000.000,00
Incremento

PAP

Oeiras Nº
430/2025 36000706975202500 R$

2.000.000,00
Incremento

MAC

Oeiras Nº
430/2025 36000707598202500 R$

600.000,00 Custeio MAC

Oeiras Nº
430/2025 36000707130202500 R$

800.000,00
Incremento

MAC

Santa Cruz
do Piauí

N°
019/2025 202544960002 R$

346.500,00

Aquisição de
Transporte

Eletivo
Santo

Antônio de
Lisboa

Nº
39/2025 202544960002 R$

366.300,00

Aquisição de
ambulância

Tipo A

São João
Arraial

Nº
12.09/2025 11504.4160001/25-005 R$

320.000,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

São João da
Fronteira

Nº
405E/2025 09032025-075485 / 2025 R$

346.500,00

Aquisição de
Unidade
Móvel de

Saúde

São José do
Piauí

Nº
44/2025 202544960002 R$

346.500,00

Aquisição de
Unidade

Odontológica
Móvel

União Nº
322/2025 36000699021202500 R$

531.027,00 Custeio MAC
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União Nº
322/2025 36000699036202500 R$

600.000,00 Custeio MAC

União Nº
322/2025 36000699047202500 R$

1.473.972,00 Custeio PAP

União Nº
322/2025 36000699056202500 R$

1.000.000,00 Custeio PAP

União
Nº

322/2025 36000700344202500
R$

500.000,00 Custeio PAP

União Nº
322/2025 63000708339202500 R$

900.000,00 Custeio MAC

Vera
Mendes

Nº
59/2025 36000707386202500 R$

745.816,00

Incremento
ao piso da
Atenção
Primária

Vera
Mendes

Nº
59/2025 202544960002 R$

297.000,00

Custeio à
atenção

primária.
 
02 - Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as

devidas providências.
 

 
 
 

Teresina-PI, 29 de setembro de 2025.
 
 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS

Secretário de Estado da Saúde do Piauí e
Presidente da CIB-PI

 
 

(assinatura eletrônica)
LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina-PI e
Presidente do COSEMS-PI

 
 

Documento assinado eletronicamente por LEOPOLDINA CIPRIANO FEITOSA -
Matr.00000000, Presidente do COSEMS - PI, em 29/09/2025, às 11:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS -
Matr.0000000-0, Secretário de Estado da Saúde, em 29/09/2025, às 11:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142,
de 28 de fevereiro de 2019.
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http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020412720 e o código CRC 91F42A3A.
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